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Dispoe sobre a dos veiculos

automotores no contro£e Ma emissão de poluen

tes.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: Ei

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado

: a instituir o programa de fiscalização permanente sobre os veículos

automotores visandoo controle de emissao de poluentes na Regiao

Metropolitana de Sao Paulo.

4 1o — A fiscalização instituída neste

artigo devera ser ostensiva sobre os seguintes veículos:

1 - de carga

neo ST 2 - de transporte coletivo

o 3 - de passeio com mais de 5 anos de fabrica

om? 1

5. oO çao.

"63 4 - motocicletas

[o á - z ; . :

o 8 2o - Os orgaos responsaveis pela fiscaliza

“ ção deverao instalar os postos para a avaliação dos níveis de

Poluição junto as vias de grande circulação, próximos a Shopping

SSenters e outros centros de comércio e lazer, além dos postos
OS.

rde pedágio das rodovias de acesso a Região Metropolitana de

Sao Paulo.

Artigo 2o - O controle de emissao dos poluen

tes será estabelecido em conformidade com a legislação vigente

e as penalidades aos infratores serão aplicadas pelos órgãos

competentes vinculados as Secretarias de Estado do Meio Ambiente

e da Segurança Pública.

Parágrafo Único — Deveraãa ser realizada

uma ampla campanha de conscientização para a importancia da

boa regulagem dos motores dos veículos para a diminuição da

concentraçao de poluentes nas regioes centrais, 60 dias antes

da implantação da fiscalização.
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Artigo 3o -— As despesas decorrentes da

presente lei correrão por conta das dotações orçamentarias

próprias, suplementadas, se necessario.

Artigo 4o - O Poder Executivo regulamentara

esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 5o -— Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Zu Divisão de «rd tamento Legislativo
. Esta proposição contém

229 67770 tassinaturag
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Chefe FRED ”
JUSTIFICATIVA

A restrição de veículos automotores conhecida

como "operação rodízio" não se justifica quando é sabido que

boa parte da frota nacional e movida a álcool e que os veículos

fabricados nos últimos anos são equipadas com catalizador de

gases poluentes.

Proibir a circulação de veículos é limitar

o direito do cidadão de se dirigir aos seus compromissos no

interior de um veículo de sua propriedade e quite com todos

os tributos, e jogá-lo no caótico, ineficiente e deficitário

sistema de transporte público.

Qualquer observador menos atento pode

constatar que o volume de emissão de poluentes, a chamada "fumaça

preta", oriunda dos ônibus - regulares e clandestinos - caminhões

de carga e carros velhos, é assustador e passa incólume sob

a vista das autoridades ambientais e de transito.

E preciso fiscalizar com rigor esses veiculos

que realmente poluem - e muito.



Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes
às 29oà 33o Sessões Ordinárias (de 18 a22 de março de

1996), não tendo recebido giendas e substitutivos.

D.OL. 25 de março de 1996
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